
 
 

 

ASSESSORIA JURÍDICA - PARECER N.º 44/2025 

1. Relatório 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico encaminhado a esta Procuradoria 

referente ao projeto de Lei n.º 80/2025, de autoria do Vereador Ruan Carlos Souza 

Ribeiro, que “dispõe sobre a divulgação da lista dos médicos plantonistas e do 

responsável pelo plantão nos hospitais do Município de Paraty-RJ”. 

A proposição foi protocolada no dia 22/08/2025, lida em Plenário na 20ª Sessão 

Ordinária (realizada no dia 25/08/2025) e encaminhada à Procuradoria no dia 

28/08/2025. 

É o relatório. 

2. Fundamentação 

2.1. Amplitude da análise jurídica 

Inicialmente, destaco que o parecer jurídico é manifestação técnica de caráter 

opinativo e consultivo com a finalidade de alertar sobre potencial ofensa à legislação 

vigente, respeitada a competência das Comissões Regimentais e a soberania do 

Plenário para análise e deliberação a respeito do mérito, na forma do art. 110 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Paraty – Resolução n.º 432/2024. 

Destarte, o exame jurídico se limitará as questões de ordem jurídica quanto à 

constitucionalidade e à legalidade da proposição, sem adentrar nas razões que 

motivaram a proposição ou de sua relevância social, que não podem ser objeto de 

análise desta Procuradoria, já que pertencentes ao campo da política, cuja competência 

é exclusiva dos membros e comissões do Poder Legislativo. 

A constitucionalidade e a legalidade de uma proposição legislativa devem ser 

avaliadas sob dois aspectos: o formal (compatibilidade do procedimento com as normas 

que regem o processo legislativo); e o material (compatibilidade do conteúdo com a 

legislação vigente). Passa-se, assim, aos respectivos exames. 

2.2. Quanto à forma 

2.2.1. Competência legislativa 

O modelo federativo tem como característica a descentralização do poder 

político e autonomia dos entes federados, o que é positivado no art. 18 da Constituição 

Federal 1 . Para assegurar o exercício de atribuições com autonomia, o texto 

 
1 Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. 
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constitucional, especificamente nos arts. 21 a 24 e 30, define o sistema de repartição 

de competências. Com isso, divide competências administrativas e legislativas entre os 

entes que compõe a República, para que cada um atue dentro de uma esfera pré-

desenhada pela Constituição. O desrespeito dessas normas gera a 

inconstitucionalidade formal orgânica. 

Verifica-se que a matéria analisada diz respeito a interesse evidentemente local, 

circunstância que induz a competência legislativa municipal, nos termos do art. 30, inc. 

I, da Constituição Federal2; norma reproduzida no art. 358, inc. I, da Constituição 

Estadual e no art. 7º, inc. I, da Lei Orgânica de Paraty. 

Ademais, foi atribuído ao Município a competência para cuidar da saúde pública, 

nos termos do art. 23, inc. II3, e para prestar, com a cooperação técnica e financeira da 

União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população, conforme art. 30, 

inc. VII4, ambos da Constituição Federal. 

A competência legislativa para editar normas a respeito de saúde pública é 

concorrente, nos termos do art. 24, inc. XII, da Constituição Federal5. O Município 

detém competência suplementar, na forma do art. 30, inc. II, da Constituição Federal6 

e art. 7º, inc. II, da Lei Orgânica. 

Dessa forma, entende-se que há competência legislativa municipal para editar 

normas e desenvolver políticas públicas referentes às ações de saúde, desde que nos 

limites do interesse local e em harmonia com a legislação federal e estadual. 

Logo, não há inconstitucionalidade formal orgânica. 

2.2.2. Iniciativa para deflagar o processo legislativo 

Trata-se de proposição legislativa de origem parlamentar. 

Em regra, cabe ao vereador a iniciativa de qualquer lei (iniciativa geral, comum 

ou concorrente), conforme dispõe o art. 41 da Lei Orgânica de Paraty e o art. 214, § 1º, 

inc. III, do Regimento Interno, prerrogativa constitucional inerente ao mandato 

legislativo. 

Contudo, existem exceções nas quais se reserva a possibilidade de dar início ao 

processo legislativo a determinada autoridade (iniciativa privativa, exclusiva ou 

 
2 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
3 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: [...] II - cuidar da saúde e assistência 
pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 
4 Art. 30. Compete aos Municípios: [...] VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população; 
5 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: [...] XII - previdência social, proteção 
e defesa da saúde; 
6 Art. 30. Compete aos Municípios: [...] II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
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reservada). O desrespeito dessas situações excepcionais implica em 

inconstitucionalidade formal subjetiva. 

O Consultor Legislativo do Senado Federal, João Trindade Cavalcante Filho7, 

ensina: 

Apesar do extenso rol de hipóteses contempladas na Constituição de 1988, 
não se pode perder de vista que o escopo da iniciativa privativa é resguardar o 
equilíbrio entre os poderes. Procura-se, com isso, conferir a cada Poder [...] a 
prerrogativa de desencadear o processo legislativo, em relação às matérias de 
sua economia interna, ou relativas às suas atribuições constitucionais. [...] Por 
outro lado, a função de legislar é atribuída, de forma típica, ao Congresso 
Nacional, o que pressupõe que ao órgão parlamentar deva ser dada a 
possibilidade de iniciar o processo legislativo, exceto quando haja 
expressa previsão em sentido contrário. 

Conforme entendimento consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, é 

vedada a interpretação ampliativa das hipóteses de iniciativa reservada, sob pena de 

esvaziamento da atividade legislativa parlamentar: 

A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume 
e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar 
limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve 
necessariamente derivar de normal constitucional explicita e inequívoca 
(ADI-MC n.º 724, Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27.04.2001). 

O art. 43 da Lei Orgânica estabelece o rol de hipóteses de iniciativa exclusiva do 

Prefeito. Porém, o projeto de Lei em apreço não se amolda em nenhuma delas, uma 

vez que: i) não cria, transforma ou extingue cargos, funções ou empregos públicos; ii) 

não dispõe acerca de servidores públicos, nem de seu regime jurídico; iii) não cria ou 

modifica órgão ou entidade pública, nem lhes confere novas atribuições; e iv) não 

envolve matéria orçamentária. 

A propósito, Lei Municipal semelhante foi declarada constitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal, não identificado vício de iniciativa quanto a fixação de lista de médicos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. 3.779/2004. 
PROCESSO LEGISLATIVO DE INICIATIVA PARLAMENTAR. 1) FIXAÇÃO 
DE LISTA DE MÉDICOS PLANTONISTAS, MÉDICO RESPONSÁVEL E 
ESPECIALIDADES. VÍCIO DE INICIATIVA NÃO CONFIGURADO. 
AUSÊNCIA DE CRIAÇÃO DE CARGOS, DE AUMENTO DE DESPESAS OU 
DE ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA E ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE 
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL N. 3.779/2004. 2) 
CRIAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO PARA DENÚCIAS E INFORMAÇÕES. 
VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. ACÓRDÃO MANTIDO NESTA 
PARTE. CONTRARIEDADE AO ART. 61, § 1º, INC. II, AL. A, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. 3) RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO: DECLARAÇÃO DE 

 
7 CAVALVANTE FILHO, João Trindade. Limites da iniciativa parlamentar sobre políticas púbicas: uma proposta de releitura do art. 
61, § 1º, II, e, da Constituição Federal. Disponível em https://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/243237. 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 310030003800310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.



 
 

 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL N. 3.779/2004 
(STF, RE n.º 600.483/RJ, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJE 
28.10.2019). 

Com isso, não se verifica vício de iniciativa no que diz respeito à legitimidade 

parlamentar para deflagrar o procedimento legislativo. 

2.2.3. Espécie normativa e técnica legislativa 

A espécie normativa eleita é o instrumento adequado, tendo em vista que a 

matéria veiculada não exige lei complementar ou outro instrumento normativo 

específico. Tratando-se de Lei Ordinária, cuja matéria não é prevista nos incs. I e II do 

art. 112 do Regimento Interno, a aprovação exige votos favoráveis da maioria dos 

membros presentes (maioria simples). 

No tocante à técnica legislativa, a redação do projeto apresenta razoável clareza 

e estrutura compatível com os preceitos da Lei Complementar n.º 95/98 e dos arts. 192, 

§§ 1º e 2º, e 219 do Regimento Interno. 

Vale ressaltar que a vacância é a regra, nos termos do art. 8º da LC n.º 95/98, 

de modo que a cláusula que determina que a vigência será na data da publicação é 

reservada para as leis de pequena repercussão. No caso em apreço, recomenda-se 

que contemple prazo de vacância razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, 

mediante emenda modificativa. 

2.3. Quanto ao conteúdo 

No que diz respeito ao aspecto material, inexiste óbice jurídico à tramitação deste 

projeto de Lei, considerando o dever constitucional de cuidado com a saúde pública 

atribuído ao ente municipal. 

3. Conclusão 

Diante do exposto, nos termos do artigo 77 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Paraty, ressalvada a natureza não vinculante deste parecer jurídico, opino 

pela constitucionalidade e legalidade do projeto de Lei n.º 80/2025. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Paraty-RJ, 02 de setembro de 2025. 

 

 

Gustavo Fellipe dos Santos Oliveira 

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Paraty 
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